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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE 

 

PROJETO DE LEI Nº 207/2022 

Relator: Vereador Gerson Alves de Souza - PTB  

 

 

O referido projeto de lei, de iniciativa do Chefe do Executivo, visa 

dispor  sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no 

valor de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos reais), junto a unidade orçamentária 

da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 Consoante se verifica, por meio da Lei Municipal nº 7.150, de 10 de 

agosto de 2022, foi aprovada a transferência de recursos federais, oriundos de 

emendas parlamentares, para diversas Organizações da Sociedade Civil. 

Os recursos para suportar as despesas desta lei, serão provenientes de 

excesso de arrecadação, verificado no exercício de 2022, na forma do art. 2º da 

propositura.   

Cumpre destacar que o dispositivo utilizado para solicitar a autorização 

do Legislativo, para abertura do mencionado crédito adicional, fundamenta-se no 

inciso II, artigo 41 da Lei nº 4.320/64, que assim dispõe: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se 

em: 

II – especiais, os destinados às despesas para 

as quais não haja dotação específica.  

Dessa forma, de acordo com os princípios orçamentários, manifesto-me 

de forma favorável à apreciação e deliberação do projeto em Plenário.  

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 28 de setembro de 2022.  

 

 

GERSON ALVES DE SOUZA  

Relator 
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